
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 11/2023
Referência: 2659994/2023
Interessado: P. A. B. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pedro Alves Batista Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Pedro Alves Batista Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 1/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 12/2023
Referência: 2659859/2023
Interessado: W. D. C. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Walfredo De Castro Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Walfredo De Castro Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 13/2023
Referência: 2659277/2023
Interessado: R. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Renzo Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Renzo Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 14/2023
Referência: 2657593/2022
Interessado: F. C. E. N. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F1 Construcoes E Nautica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) F1 Construcoes E Nautica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 15/2023
Referência: 2659839/2023
Interessado: N. C. D. A. T. E. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica N C De Almeida Topografia E Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) N C De Almeida Topografia E Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 16/2023
Referência: 2659186/2023
Interessado: A. C. E. I. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Acs Construcoes E Instalacoes Prediais Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Acs Construcoes E Instalacoes Prediais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 17/2023
Referência: 2658022/2023
Interessado: A. H. C. J

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Aldeni Hayden Cavalcante Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Aldeni Hayden Cavalcante Junior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 18/2023
Referência: 2656794/2022
Interessado: T. E. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Transnorte Energia S.a, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Transnorte Energia S.a. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 19/2023
Referência: 2658590/2023
Interessado: R. A. D. C. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R. A. Da Cruz Lima Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) R. A. Da Cruz Lima Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 20/2023
Referência: 2656045/2022
Interessado: S. P. D. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Samara Pereira De Freitas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Samara Pereira De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 21/2023
Referência: 2658752/2023
Interessado: L. A. M. F. J

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Luiz Alberto Marques Ferreira Júnior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Luiz Alberto Marques Ferreira Júnior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 22/2023
Referência: 2659151/2023
Interessado: I. S. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Isr Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Isr Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 23/2023
Referência: 2658372/2023
Interessado: B. M. S. V

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bruno Mozan Santos Vale, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Bruno Mozan Santos Vale. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 24/2023
Referência: 2658216/2023
Interessado: E. B. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ewerton Bandeira Reboucas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ewerton Bandeira Reboucas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 25/2023
Referência: 2658245/2023
Interessado: J. V. A. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Vitor Aquino Carneiro, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) João Vitor Aquino Carneiro. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 26/2023
Referência: 2659354/2023
Interessado: P. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Phenicia Engenharia E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Phenicia Engenharia E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 27/2023
Referência: 2658043/2023
Interessado: J. M. M. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física José Marlilio Milerio Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) José Marlilio Milerio Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 28/2023
Referência: 2658820/2023
Interessado: E. D. S. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Elton Dos Santos Batista, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Elton Dos Santos Batista. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 29/2023
Referência: 2657325/2022
Interessado: L. D. A. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Laize Dayane Abreu De Araújo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Laize Dayane Abreu De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 30/2023
Referência: 2657918/2022
Interessado: F. D. S. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Fabricio Dos Santos Fontenele,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Fabricio Dos Santos Fontenele. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 31/2023
Referência: 2655006/2022
Interessado: C. M. E. L. J. S. D. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Capital Mefes Engenharia Ltda,jocivaldo Silva Dos
Passos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Capital Mefes
Engenharia Ltda,jocivaldo Silva Dos Passos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 32/2023
Referência: 2654841/2022
Interessado: L. D. D. S. V. D. F. S. M. D. I. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Lucas Dimitri Dos Santos Vieira De Freitas, Secretaria
Municipal De Infraestrutura - Seminf, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a)
interessado(a) Lucas Dimitri Dos Santos Vieira De Freitas, Secretaria Municipal De Infraestrutura - Seminf. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 33/2023
Referência: 2653407/2022
Interessado: P. H. F. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Patricia Helena Farias Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Patricia Helena Farias Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 34/2023
Referência: 2656482/2022
Interessado: A. C. E. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonelly Construcoes E Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Antonelly Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 35/2023
Referência: 2655048/2022
Interessado: R. R. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rebeca Rodrigues Dos Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rebeca Rodrigues Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 36/2023
Referência: 2656868/2022
Interessado: P. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Peterson Limongi Leite, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Peterson Limongi Leite. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 37/2023
Referência: 2657088/2022
Interessado: T. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tecmix Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tecmix Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 38/2023
Referência: 2656979/2022
Interessado: V. V. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Valéria Vicente Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Valéria Vicente Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 39/2023
Referência: 2657104/2022
Interessado: J. V. M. D. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. V. M. De Souza Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J. V. M. De Souza Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 40/2023
Referência: 2657153/2022
Interessado: J. R. D. S. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Junnara Regina Dos Santos Durans, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Junnara Regina Dos Santos Durans. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 41/2023
Referência: 2657023/2022
Interessado: A. C. S. D. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazon Construcoes, Servicos De Terraplenagem Ltda , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazon Construcoes, Servicos De Terraplenagem Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 42/2023
Referência: 2656527/2022
Interessado: A. C. E. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonelly Construcoes E Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Antonelly Construcoes E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 43/2023
Referência: 2655807/2022
Interessado: A. C. E. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ajuricaba Comercio E Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Ajuricaba Comercio E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 44/2023
Referência: 2654615/2022
Interessado: K. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Klima Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Klima Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 45/2023
Referência: 2656792/2022
Interessado: S. A. O. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sabrina Ambrósio Oliveira Macedo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sabrina Ambrósio Oliveira Macedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 46/2023
Referência: 2655738/2022
Interessado: M. R. G. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Makswel Rodrigues Gomes Nazario, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Makswel Rodrigues Gomes Nazario. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 47/2023
Referência: 2655258/2022
Interessado: E. D. G. N. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Edmilson Danidavi Grimm Nascimento De Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Edmilson Danidavi Grimm Nascimento De Oliveira.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 48/2023
Referência: 2655433/2022
Interessado: S. T. X. D. M. J

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Servio Tulio Xerez De Mattos Junior, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Servio Tulio Xerez De Mattos Junior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 49/2023
Referência: 2658006/2023
Interessado: K. L. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kessia Lira Matos Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Kessia Lira Matos Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 50/2023
Referência: 2658367/2023
Interessado: A. P. D. L. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Aluisio Pereira De Lima Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Aluisio Pereira De Lima Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 51/2023
Referência: 2658263/2023
Interessado: M. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcilene Maciel, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Marcilene Maciel. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 52/2023
Referência: 2657702/2022
Interessado: F. P. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Parente Portela, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Felipe Parente Portela. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 53/2023
Referência: 2658124/2023
Interessado: R. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raimundo De Souza Maricaua, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Raimundo De Souza Maricaua. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 54/2023
Referência: 2658007/2023
Interessado: I. C. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Izabel Cristina De Souza Colares, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Izabel Cristina De Souza Colares. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 55/2023
Referência: 2658034/2023
Interessado: A. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alexandre Marques Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Alexandre Marques Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 56/2023
Referência: 2655381/2022
Interessado: J. G. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Janderson Girão De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Janderson Girão De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 57/2023
Referência: 2659088/2023
Interessado: F. M. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco Marciel Silva Saraiva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Marciel Silva Saraiva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 58/2023
Referência: 2657383/2022
Interessado: L. A. C. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas André Cordeiro Da Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas André Cordeiro Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 59/2023
Referência: 2657159/2022
Interessado: B. C. P. H

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bianca Cristina Pinto Hassan, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Bianca Cristina Pinto Hassan. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 60/2023
Referência: 2649500/2022
Interessado: C. R. A. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Rickson Assimen Cardoso, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caio Rickson Assimen Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 61/2023
Referência: 2658005/2023
Interessado: A. M. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ananda Moriao Pires, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ananda Moriao Pires. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 62/2023
Referência: 2658012/2023
Interessado: M. V. S. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcos Victor Souza De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcos Victor Souza De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 63/2023
Referência: 2658301/2023
Interessado: Y. L. M. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Yasmille Luena Medin Mafra, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Yasmille Luena Medin Mafra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 64/2023
Referência: 2659598/2023
Interessado: J. M. D. S. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física João Monteiro De Souza Neto, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) João Monteiro De Souza Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 65/2023
Referência: 2658472/2023
Interessado: F. C. T

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Francisco Correa Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Correa Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 55/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 66/2023
Referência: 2658375/2023
Interessado: A. B. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Alessandro Barreto De Carvalho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Alessandro Barreto De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 67/2023
Referência: 2658515/2023
Interessado: D. B. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Diógenes Barbosa Araujo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Diógenes Barbosa Araujo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 68/2023
Referência: 2658604/2023
Interessado: E. J. D. S. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Erasmo Jose De Souza Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Erasmo Jose De Souza Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 69/2023
Referência: 2657211/2022
Interessado: A. C. B. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A Cardoso Barbosa Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) A Cardoso Barbosa Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 70/2023
Referência: 2655713/2022
Interessado: C. A. D. O. S. D. P. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica C A De Oliveira Servicos De Publicidade E Eventos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) C A De Oliveira Servicos De Publicidade E Eventos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo
Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 71/2023
Referência: 2659630/2023
Interessado: T. D. C. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Torquato De Camilo Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Torquato De Camilo Neto. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 72/2023
Referência: 2658488/2023
Interessado: I. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ivanildo De Souza Correa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Ivanildo De Souza Correa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 73/2023
Referência: 2654657/2022
Interessado: S. O. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Steven Oliveira De Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Steven Oliveira De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 74/2023
Referência: 2658809/2023
Interessado: C. A. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Abrahim Pedrosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Caio Abrahim Pedrosa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 75/2023
Referência: 2657534/2022
Interessado: J. S. S. E. P. C. C. E. C. A. D. I. E. M. C. H. E. D. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J S Servicos Especializados Para Construcao Civil E Comercio Atacadista De
Instrumentos E Materiais Cirurgico, Hospitalar E De Laboratorios Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) J S Servicos Especializados Para Construcao Civil E Comercio Atacadista De Instrumentos E Materiais Cirurgico,
Hospitalar E De Laboratorios Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 76/2023
Referência: 2656356/2022
Interessado: L. O. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Lucas Ortolan Borelli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Lucas Ortolan Borelli. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 77/2023
Referência: 2656751/2022
Interessado: A. W. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Arthur Wirtzbiki Pankov, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Arthur Wirtzbiki Pankov. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 78/2023
Referência: 2656955/2022
Interessado: R. R. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Russenildo Reis Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Russenildo Reis Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 79/2023
Referência: 2657162/2022
Interessado: F. P. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Francisca Pinheiro Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Francisca Pinheiro Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 80/2023
Referência: 2657208/2022
Interessado: A. K. L. H

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro André Kaoru Lins Hirosaki, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) André Kaoru Lins Hirosaki. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 81/2023
Referência: 2660370/2023
Interessado: T. I. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Tendencia Inovacoes E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Tendencia Inovacoes E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 82/2023
Referência: 2656750/2022
Interessado: J. E. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Jessica Emanuella Mandu Dos Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Jessica Emanuella Mandu Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 83/2023
Referência: 2659423/2023
Interessado: M. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M. Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) M. Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 84/2023
Referência: 2657637/2022
Interessado: A. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Andromeda Engenharia E Construtora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Andromeda Engenharia E Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 85/2023
Referência: 2658354/2023
Interessado: W. G. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Walciley Gois Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Walciley Gois Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 75/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:50.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 86/2023
Referência: 2659565/2023
Interessado: E. J. P. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E. J. Projetos E Consultoria Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) E. J. Projetos E Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 87/2023
Referência: 2658214/2023
Interessado: M. R. D. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M. Romero Da Silva Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) M. Romero Da Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 88/2023
Referência: 2659846/2023
Interessado: T. C. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T C Bentes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) T C Bentes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert,
Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 89/2023
Referência: 2656292/2022
Interessado: S. E. D. H. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Superintendencia Estadual De Habitacao - Suhab, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Superintendencia Estadual De Habitacao - Suhab. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 90/2023
Referência: 2657357/2022
Interessado: B. C. N. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Barbara Castro Nunes Sena, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Barbara Castro Nunes Sena. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 91/2023
Referência: 2657368/2022
Interessado: W. J. C. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Wagner Junior Celestino Damasceno, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Wagner Junior Celestino Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 92/2023
Referência: 2657419/2022
Interessado: J. L. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jairison Lopes Pontes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Jairison Lopes Pontes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 93/2023
Referência: 2657433/2022
Interessado: A. R. R. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. Rodrigues Ramos Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) A. Rodrigues Ramos Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 94/2023
Referência: 2657499/2022
Interessado: J. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jairo De Souza Martins, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Jairo De Souza Martins. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 95/2023
Referência: 2656831/2022
Interessado: M. D. M. G

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Micheline Della Monica Galati, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Micheline Della Monica Galati. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 96/2023
Referência: 2657687/2022
Interessado: D. D. C. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de providências Douglas Da Costa Michele, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) providências do(a) interessado(a) Douglas Da
Costa Michele. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 97/2023
Referência: 2656789/2022
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Seven Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Seven Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 98/2023
Referência: 2656993/2022
Interessado: B. C. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bsp Construcoes E Consultoria Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Bsp Construcoes E Consultoria Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 99/2023
Referência: 2657225/2022
Interessado: C. S. S. A. R. 0. 2. 0

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Ste/simemp/agc - Rdc 0202/2021-01, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Ste/simemp/agc - Rdc 0202/2021-01. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 100/2023
Referência: 2656216/2022
Interessado: C. S. D. M. P. E. H. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Costa Servicos De Manutencao Predial E Hospitalar Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Costa Servicos De Manutencao Predial E Hospitalar
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo
Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 90/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 101/2023
Referência: 2656464/2022
Interessado: A. E. E. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Aesan Engenharia E Participacoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Aesan Engenharia E Participacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 102/2023
Referência: 2659536/2023
Interessado: T. C. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Thais Coimbra Nina, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Thais Coimbra Nina. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 103/2023
Referência: 2657172/2022
Interessado: R. D. O. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Raissa De Oliveira Reis, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Raissa De Oliveira Reis. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert,
Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 104/2023
Referência: 2657839/2022
Interessado: H. D. B. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Homario Deigleson Bezerra Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Homario Deigleson Bezerra Moura. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 105/2023
Referência: 2657758/2022
Interessado: A. S. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Andreson Stone Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Andreson Stone Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 106/2023
Referência: 2657751/2022
Interessado: J. V. C. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro João Victor Cavalcante Dutra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) João Victor Cavalcante Dutra. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 96/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 107/2023
Referência: 2657924/2022
Interessado: R. B. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Raquel Bezerra De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Raquel Bezerra De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 108/2023
Referência: 2657926/2022
Interessado: M. T. B. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Maria Tereza Brasiliana Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Maria Tereza Brasiliana Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 109/2023
Referência: 2657874/2022
Interessado: S. K. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Same Keuler Sousa Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Same Keuler Sousa Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 110/2023
Referência: 2657865/2022
Interessado: C. R. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Camila Rocha De Araújo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Camila Rocha De Araújo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 111/2023
Referência: 2657809/2022
Interessado: A. M. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Abraão Mota Damasceno, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Abraão Mota Damasceno. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 112/2023
Referência: 2657796/2022
Interessado: B. J. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Beatriz Jó Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Beatriz Jó Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 113/2023
Referência: 2657640/2022
Interessado: F. C. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Fernando Costa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Fernando Costa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 114/2023
Referência: 2657539/2022
Interessado: L. P. D. S. Z

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Lidici Pomin De Simas Zumaeta, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Lidici Pomin De Simas Zumaeta. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 104/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 115/2023
Referência: 2657925/2022
Interessado: W. J. Z. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Winston Junior Zumaeta Moncayo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Winston Junior Zumaeta Moncayo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 116/2023
Referência: 2657308/2022
Interessado: D. P. D. E. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Defensoria Publica Do Estado Do Amazonas, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Defensoria Publica Do Estado Do Amazonas. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 117/2023
Referência: 2658089/2023
Interessado: I. L. D. F. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Ingrid Larissa De Freitas Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Ingrid Larissa De Freitas Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 107/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 118/2023
Referência: 2657995/2023
Interessado: A. D. S. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Andreza De Souza Fontes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Andreza De Souza Fontes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 119/2023
Referência: 2657897/2022
Interessado: A. D. N. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Alisson Do Nascimento Mariano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Alisson Do Nascimento Mariano. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 120/2023
Referência: 2657389/2022
Interessado: H. C. L. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Hycon Construções Ltda - Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Hycon Construções Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 121/2023
Referência: 2657814/2022
Interessado: C. V. D. S. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Caio Victor De Souza Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Caio Victor De Souza Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 122/2023
Referência: 2655986/2022
Interessado: M. E. O. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Marques E Oliveira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Marques E Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 123/2023
Referência: 2657798/2022
Interessado: B. A. d. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Billy Andrews Da Silva Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Billy Andrews Da Silva Sousa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 124/2023
Referência: 2657694/2022
Interessado: A. C. E. C. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Avanco Construcoes E Comercio De Eletronicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Avanco Construcoes E Comercio De Eletronicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 125/2023
Referência: 2658165/2023
Interessado: R. C. M. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Renata Caroline Moura Sena, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Renata Caroline Moura Sena. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 126/2023
Referência: 2658246/2023
Interessado: G. G. T

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Gleice Guerreiro Temoteo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Gleice Guerreiro Temoteo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 127/2023
Referência: 2658221/2023
Interessado: Ê. L. C. P

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro êmilly Loren Chaves Pessoa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) êmilly Loren Chaves Pessoa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 128/2023
Referência: 2656734/2022
Interessado: C. C. T. E. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consagre Consultoria Tecnica E Construcao Civil Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consagre Consultoria Tecnica E Construcao Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 129/2023
Referência: 2658159/2023
Interessado: E. B. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E B Teixeira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) E B Teixeira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 130/2023
Referência: 2657721/2022
Interessado: P. C. V. D. T. E. L. D. M. E. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Plenus Comercio Varejista De Tintas E Locacao De Maquinas E Equipamentos E
Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Plenus Comercio Varejista De Tintas E
Locacao De Maquinas E Equipamentos E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 131/2023
Referência: 2656843/2022
Interessado: G. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gemini Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gemini Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 132/2023
Referência: 2658109/2023
Interessado: L. V. P. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Vinicius Palheta De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Vinicius Palheta De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 133/2023
Referência: 2658045/2023
Interessado: F. D. S. G

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fábio Dos Santos Gusmao, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Fábio Dos Santos Gusmao. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 134/2023
Referência: 2657775/2022
Interessado: U. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Usinorte Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Usinorte Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 135/2023
Referência: 2658319/2023
Interessado: F. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Focus Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Focus Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 136/2023
Referência: 2656861/2022
Interessado: R. L. N. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Reynalds Lucas Nascimento De Souza, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Reynalds Lucas Nascimento De Souza. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 137/2023
Referência: 2654850/2022
Interessado: M. V. N. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Maria Vitoria Nogueira De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Vitoria Nogueira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 138/2023
Referência: 2658617/2023
Interessado: R. S. D. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Robson Santos Da Rocha, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Robson Santos Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 139/2023
Referência: 2659591/2023
Interessado: V. C. C. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Valeria Cristina Cunha Rolim, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Valeria Cristina Cunha Rolim. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 129/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 140/2023
Referência: 2658227/2023
Interessado: P. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Propaga Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Propaga Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 141/2023
Referência: 2657619/2022
Interessado: A. E. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Alfa Erb Telecomunicacoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Alfa Erb Telecomunicacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 142/2023
Referência: 2657046/2022
Interessado: K. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Kowach Engenharia Ltda., considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Kowach Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 143/2023
Referência: 2658118/2023
Interessado: J. A. B. D. S. E

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J A Bezerra Da Silva Empreendimentos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J A Bezerra Da Silva Empreendimentos. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 144/2023
Referência: 2657952/2023
Interessado: A. A. D. S. E. N. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazonas Agenciamento De Servicos E Negocios Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazonas Agenciamento De Servicos E Negocios
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo
Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 145/2023
Referência: 2655528/2022
Interessado: C. E. E. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Catar Engenharia E Manutencoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Catar Engenharia E Manutencoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião

Página 135/246

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:51.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 146/2023
Referência: 2658631/2023
Interessado: K. C. E. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Kaui Construtora E Transportadora Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Kaui Construtora E Transportadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 147/2023
Referência: 2658776/2023
Interessado: P. A. D. R. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Playgreen Aplicacao De Revestimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Playgreen Aplicacao De Revestimentos Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 148/2023
Referência: 2658633/2023
Interessado: T. C. L. E

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Thissalea Consultoria Ltda – Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Thissalea Consultoria Ltda – Epp. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 149/2023
Referência: 2658509/2023
Interessado: F. L. S. D. S. E. E. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F L S Dos Santos Engenharia E Agrimensura Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F L S Dos Santos Engenharia E Agrimensura Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 150/2023
Referência: 2658199/2023
Interessado: 3. 8. 0. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica 37.867.013 Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) 37.867.013 Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 151/2023
Referência: 2657951/2023
Interessado: H. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Hfbv Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Hfbv Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 152/2023
Referência: 2659197/2023
Interessado: M. G. E. S. E. O. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mhr Gestao Em Servicos E Obras Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mhr Gestao Em Servicos E Obras Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 153/2023
Referência: 2655901/2022
Interessado: L. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ldv Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Ldv Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 154/2023
Referência: 2621230/2021
Interessado: F. E. D. Q

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fabio Elias De Queiroz, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fabio Elias De Queiroz. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 155/2023
Referência: 2657950/2023
Interessado: G. E. E. R. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gw Engenharia E Reforma Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gw Engenharia E Reforma Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 156/2023
Referência: 2658740/2023
Interessado: C. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Cn Construcao Civil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Cn Construcao Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 157/2023
Referência: 2658258/2023
Interessado: M. D. D. C. D. A. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M D De C De Almeida E Cia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M D De C De Almeida E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 158/2023
Referência: 2658467/2023
Interessado: T. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tecnobrasil Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Tecnobrasil Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 159/2023
Referência: 2657307/2022
Interessado: S. C. I. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sinalex Comercio Internacional Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sinalex Comercio Internacional Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 160/2023
Referência: 2657372/2022
Interessado: C. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio +social, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Consorcio +social. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 161/2023
Referência: 2658255/2023
Interessado: J. D. O. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jessica De Oliveira Barros, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jessica De Oliveira Barros. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 162/2023
Referência: 2658343/2023
Interessado: M. P. D. S. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M P Da Silva Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) M P Da Silva Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 163/2023
Referência: 2658828/2023
Interessado: A. T. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alpha Tech Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Alpha Tech Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 164/2023
Referência: 2658458/2023
Interessado: K. G. D. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Keila Guedes De Brito, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Keila Guedes De Brito. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 165/2023
Referência: 2655402/2022
Interessado: C. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Progresso Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora Progresso Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 166/2023
Referência: 2658719/2023
Interessado: Z. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Zopone Engenharia E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Zopone Engenharia E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 167/2023
Referência: 2658728/2023
Interessado: T. P. T. P. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Topo Prime: Topografia, Projetos E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Topo Prime: Topografia, Projetos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 168/2023
Referência: 2658834/2023
Interessado: S. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Silvia Ferreira Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Silvia Ferreira Lima. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 169/2023
Referência: 2657692/2022
Interessado: P. C. V. D. T. E. L. D. M. E. E. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Plenus Comercio Varejista De Tintas E Locacao De Maquinas E Equipamentos E
Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Plenus Comercio Varejista De Tintas E
Locacao De Maquinas E Equipamentos E Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 170/2023
Referência: 2658483/2023
Interessado: I. O. D. S. E. S. D. S. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Imediato Obras De Saneamento E Servicos De Saude Ltda., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Imediato Obras De Saneamento E Servicos De Saude Ltda..
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 171/2023
Referência: 2658823/2023
Interessado: R. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Red Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Red Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 172/2023
Referência: 2658862/2023
Interessado: C. C. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Constpark Construcao De Edificio Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Constpark Construcao De Edificio Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 173/2023
Referência: 2658948/2023
Interessado: I. S. D. O. D. T. E. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Infra Servico De Obras De Terraplanagem E Pavimentacao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Infra Servico De Obras De Terraplanagem E Pavimentacao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 174/2023
Referência: 2658909/2023
Interessado: I. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Inova Estrutural Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Inova Estrutural Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 175/2023
Referência: 2658962/2023
Interessado: D. E. A. P. C. T. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Dayane Estevo Alves,project Consultoria Tecnologia E
Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Dayane Estevo
Alves,project Consultoria Tecnologia E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 176/2023
Referência: 2658980/2023
Interessado: C. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Pilar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Construtora Pilar Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 177/2023
Referência: 2658958/2023
Interessado: D. C. D. M. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Delta Comercio De Material De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Delta Comercio De Material De Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 178/2023
Referência: 2658369/2023
Interessado: E. K. P. G

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Elis Kelem Palheta Gomes, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Elis Kelem Palheta Gomes. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 179/2023
Referência: 2658653/2023
Interessado: M. C. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Metroarte Consultoria Empresariais Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Metroarte Consultoria Empresariais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 180/2023
Referência: 2658945/2023
Interessado: L. C. V. S. N. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa L C Vasconcelos Servicos Na Construcao Civil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) L C Vasconcelos Servicos Na
Construcao Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 181/2023
Referência: 2659174/2023
Interessado: A. P. C. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonio P Costa Empreiteira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Antonio P Costa Empreiteira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 182/2023
Referência: 2656974/2022
Interessado: A. P. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Alc Pavimentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Alc Pavimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 183/2023
Referência: 2658132/2023
Interessado: T. C. D. F. E. F. S. D. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tf Comercio De Ferragens E Ferramentas Servicos De Manutencao Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Tf Comercio De Ferragens E Ferramentas Servicos De
Manutencao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 184/2023
Referência: 2659278/2023
Interessado: R. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Renzo Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Renzo Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 185/2023
Referência: 2659253/2023
Interessado: D. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Devision Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Devision Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 186/2023
Referência: 2659569/2023
Interessado: A. C. E. R. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Albatroz Construcoes E Reformas Ltda., considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Albatroz Construcoes E Reformas Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 187/2023
Referência: 2659567/2023
Interessado: A. C. E. A. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Asa Construcoes E Assistencia Tecnica Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Asa Construcoes E Assistencia Tecnica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 188/2023
Referência: 2658954/2023
Interessado: B. G. L. B. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B G L Batista Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) B G L Batista Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 189/2023
Referência: 2659043/2023
Interessado: M. J. D. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mario Jorge De Almeida Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Mario Jorge De Almeida Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 190/2023
Referência: 2659283/2023
Interessado: J. F. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Janeth Fernandes Da Silva, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Janeth Fernandes Da Silva. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 191/2023
Referência: 2660109/2023
Interessado: S. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Shalom Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Shalom Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 192/2023
Referência: 2659147/2023
Interessado: C. T. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Chynaglya Tavares Silveira, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Chynaglya Tavares Silveira. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo
Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 193/2023
Referência: 2657683/2022
Interessado: D. D. C. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Deborah Da Costa Macedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Deborah Da Costa Macedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 194/2023
Referência: 2659199/2023
Interessado: J. C. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa J C D Campos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) J C D Campos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 195/2023
Referência: 2659441/2023
Interessado: C. C. R. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Camila Carvalho Rodrigues De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Camila Carvalho Rodrigues De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 196/2023
Referência: 2659462/2023
Interessado: U. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Usinorte Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Usinorte Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 197/2023
Referência: 2659412/2023
Interessado: R. J. E. E. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa R J Engenharia E Servicos De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) R J Engenharia E Servicos De Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 198/2023
Referência: 2659307/2023
Interessado: A. K. D. S. L. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Amanda Keith De Souza Lucena Marques, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) Amanda Keith De Souza Lucena Marques. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 199/2023
Referência: 2659494/2023
Interessado: M. R. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marcelo Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Marcelo Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 200/2023
Referência: 2657714/2022
Interessado: M. A. V

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Marco Antonio Vanni, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Marco Antonio Vanni. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 201/2023
Referência: 2659587/2023
Interessado: F. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Fernando Olibratoski, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Fernando Olibratoski. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 202/2023
Referência: 2659725/2023
Interessado: E. H. F. D. S. M. F. C. S. D. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Endrew Henrique Feitoza Da Silva Moreira,f. C. S. De
Magalhaes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Endrew Henrique
Feitoza Da Silva Moreira,f. C. S. De Magalhaes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 203/2023
Referência: 2656944/2022
Interessado: F. O. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Fabricio Oliveira De Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Fabricio Oliveira De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 204/2023
Referência: 2657271/2022
Interessado: F. C. T. E. L. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Flex Construtora Terraplanagem E Locacao De Equipamentos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Flex Construtora Terraplanagem E Locacao De
Equipamentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 205/2023
Referência: 2659157/2023
Interessado: P. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Patrícia Dias Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Patrícia Dias Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 206/2023
Referência: 2658184/2023
Interessado: M. A. P. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marco Antonio Pantoja Dos
Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Marco Antonio Pantoja Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 207/2023
Referência: 2657941/2023
Interessado: T. L. D. V. E. S. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Transformar Locacao De Veiculos E Servicos Ambientais Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a) interessado(a) Transformar Locacao De Veiculos E Servicos
Ambientais Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 208/2023
Referência: 2660576/2023
Interessado: I. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ideal Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Ideal Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 209/2023
Referência: 2658171/2023
Interessado: J. P. G

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Janaina Pereira Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Janaina Pereira Gomes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 210/2023
Referência: 2657473/2022
Interessado: J. V. A. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro João Vitor Ayres Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) João Vitor Ayres Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 211/2023
Referência: 2657927/2022
Interessado: N. C. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Neliandra Coelho Siqueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Neliandra Coelho Siqueira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 212/2023
Referência: 2660465/2023
Interessado: H. C. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Heliomar Cunegundes Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Heliomar Cunegundes Mendes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 213/2023
Referência: 2659933/2023
Interessado: L. D. C. L. G

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Lorenna De Carvalho Lima Guedes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Lorenna De Carvalho Lima Guedes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 214/2023
Referência: 2659654/2023
Interessado: C. D. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Clicia De Sales Azevedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Clicia De Sales Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 215/2023
Referência: 2657333/2022
Interessado: A. F. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Alessandra Freitas Brandão, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Alessandra Freitas Brandão. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 216/2023
Referência: 2659850/2023
Interessado: A. P. D. L. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Ana Paula De Lima Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Ana Paula De Lima Mendes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 217/2023
Referência: 2657410/2022
Interessado: A. F. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Agnaldo Ferreira Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Agnaldo Ferreira Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 218/2023
Referência: 2660478/2023
Interessado: F. T. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Formato Teloes E Estruturas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Formato Teloes E Estruturas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 219/2023
Referência: 2657556/2022
Interessado: R. G. M. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Roberta Guimaraes Morato De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Roberta Guimaraes Morato De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 220/2023
Referência: 2658745/2023
Interessado: T. E. S. S. D. E. E. A. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tavares E Sales Servicos De Engenharia E Atividade Medica Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tavares E Sales Servicos De Engenharia E
Atividade Medica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 221/2023
Referência: 2659627/2023
Interessado: M. S. D. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mady Servico De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mady Servico De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 222/2023
Referência: 2659953/2023
Interessado: T. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ts Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ts Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 223/2023
Referência: 2658994/2023
Interessado: F. Y. S. D. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F Y Suliman Dias Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) F Y Suliman Dias Ltda. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 224/2023
Referência: 2660294/2023
Interessado: T. T. E. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Transdonorte Transportes E Logistica Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Transdonorte Transportes E Logistica Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 225/2023
Referência: 2660701/2023
Interessado: H. R. J

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Helvecio Ribeiro Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Helvecio Ribeiro Junior. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 226/2023
Referência: 2658235/2023
Interessado: A. C. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Aline Castro De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Aline Castro De Souza. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 227/2023
Referência: 2651070/2022
Interessado: A. O. P. L

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA -Interessado(s): ARIEL OLIVEIRA PRAIA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Ariel Oliveira Praia Lima, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se
constitui, por falta de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram
do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 228/2023
Referência: 2658224/2023
Interessado: C. C. L

EMENTA: Defere Trata-se de BAIXA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA: CADYNE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Cadyne Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pela análise processual e legal realizada pela  Assessoria
Técnica referente a Baixa de Pessoa Jurídica de Registro no CREA/AM da empresa CADYNE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ Nº
05.273.724/0001-22, este Relator VOTA para que seja DEFERIDO a baixa de registro da pessoa jurídica, em atendimento a
Resolução 1121/2019 do CONFEA.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert,
Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 229/2023
Referência: 2656904/2022
Interessado: I. G. M. C

EMENTA: Indefere ASSUNTO: REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA Interessado(s):ITALO GUSTAVO MACEDO CAMPOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Italo Gustavo Macedo Campos, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos;Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;Resolução
nº 1002/02 do Confea - Código de Ética;Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011;Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro.Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional,instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando que eventuais pedidos de Certidão de Acervo
Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a
apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou
sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, seja
INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART  Fora de Época do(a) Eng. Civ. ITALO GUSTAVO MACEDO CAMPOS, RNP
0415258189, nos termos em que está constituído, face a falta de evidências robustas e concretas da participação efetiva do(a)
requerente na realização dos serviços e,principalmente, devido ao fato de que o proprietário da obra não reconheceu a participação
da empresa subcontratada na realização dos serviços, nem mesmo da empresa que a contratou.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram
do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 230/2023
Referência: 2658355/2023
Interessado: R. S. S. D. L

EMENTA: Defere Assunto:INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Interessado(s):RUTHE SARA SOARES DE LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro Ruthe Sara Soares De Lima, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superiornão se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro,instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, seja DEFERIDO, por prazo indeterminado, até que solicite sua reativação.Obs.:
O(A) mesmo(a) deverá ficar isento (a) do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem como, ciente das
cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei Federal nº
5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas formas. Assim como eventuais débitos remanescentes lhe
serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade de inscrição em dívida ativa, se for o caso.OBS.2: O(A)
profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício 2023, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº
1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 231/2023
Referência: 2658891/2023
Interessado: R. U. D. P. S. L

EMENTA: Defere Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA Interessado(s): RESIDENCIAL UNNO DOM PEDRO
SPE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Residencial Unno Dom Pedro Spe Ltda, Considerando o que preconiza a Lei
Federal nº 5.194/66, a saber:"Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o quepreceitua a
presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao ConselhoRegional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade a
que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro decada ano. (1)§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá
o acréscimo de vinte porcento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício. (2)§ 3º - A anuidade paga após o exercício
respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora. (3)"Art.
64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da
anuidade, a que estiver sujeito,durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento dadívida.Parágrafo
único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer atividade
regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro,satisfeitas, além das
anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas eos demais emolumentos e taxas regulamentares." Considerando os
termos da Resolução nº 1121/2019 do Confea, a qual dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia e dá outras providências, abaixo transcritos:CAPÍTULO VIDA INTERRUPÇÃO DE REGISTRO" Art. 24. A
pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição onde possui registro.Parágrafo único.
A interrupção de registro deve ser requerida por representante legalda pessoa jurídica. Art. 25. A interrupção de registro de pessoa
jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a pessoa jurídica solicite sua
reativação.Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará:I - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs
referentes a obras ouserviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu
registro; eII - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições.III - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro técnico da pessoa
jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que houver pendência
financeira da requerente junto aos Creas.Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os débitos dapessoa
jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso.
Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com suas obrigações perante o
Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o períodode interrupção do
registro."CAPÍTULO VIIDO CANCELAMENTO DE REGISTRO" Art. 29. A pessoa jurídica poderá requerer o cancelamento de seu
registro perante o Crea da circunscrição onde possui registro.Parágrafo único. O cancelamento do registro deve ser requerido por
representante legal da pessoa jurídica. Art. 30. O cancelamento de registro de pessoa jurídica será homologado pelasCâmaras
Especializadas.Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput implicará:I - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica
- ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou
seu registro;II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas de outras circunscrições; e III - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou funçãodos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro técnico da pessoa
jurídica. Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência
financeira da requerente junto ao Crea.Parágrafo único. Em caso de deferimento do cancelamento de registro, os débitos dapessoa
jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas decobrança pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso.
Art. 32. Será cancelado o registro da pessoa jurídica que deixar de efetuar opagamento da anuidade a que estiver sujeita durante 2
(dois) anos consecutivos, sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.Parágrafo único. O cancelamento de registro que
trata o caput será efetivado somente após o Crea notificar a pessoa jurídica para que se manifeste com relação ao
assunto,assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. Art. 33. É facultado à pessoa jurídica que tiver o seu registro cancelado
requerer novo registro desde que esteja em dia com suas obrigações perante o SistemaConfea/Crea." Considerando a Decisão
PL-0382/2010 do CONFEA, a qual responde consulta acerca da exigibilidade de adimplência para baixa ou cancelamento de registro
de pessoa jurídica, e que decide que "para o cancelamento de registro de pessoa jurídica não deve ser exigida a respectiva
adimplência, devendo o Regional, se for o caso, proceder à eventual cobrança de débitos por meio das vias legais pertinentes".
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Considerando que o(a) requerente informa que está solicitando a INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA, por motivo de
finalização da obra (RESIDENCIAL UNNO DOMPEDRO) a que se destinava o presente CNPJ, conforme Certidão de Habite-se
anexa. Considerando que é trabalho da Fiscalização deste CREA-AM a averiguação de eventual infração por parte da requerente,
mas que no momento, a legislação vigente que trata de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO não impõe outras exigências além daquelas
já listadas. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria,
pelo  DEFERIMENTO, tendo em vista o atendimento das disposições constantes na Resolução nº 1.121/2019 do Confea.Obs.: A
pessoa jurídica deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração
aos dispositivos da Lei Federal nº5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PJ" em qualquer uma de suas formas.. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes,
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 232/2023
Referência: 2658913/2023
Interessado: T. V. D. M

EMENTA: Defere Interessado(s):TIAGO VASCONCELOS DE MATOS Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro Tiago Vasconcelos De Matos, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66;Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República;Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia";Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro,instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pelaResolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO, por prazo indeterminado, até que solicite sua reativação.
Obs.: O(A) mesmo(a) deverá ficar isento (a) do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem como, ciente das
cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da LeiFederal nº
5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas formas. Assim como eventuais débitos remanescentes lhe
serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade de inscrição em dívida ativa, se for o caso.OBS.2: O(A)
profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício 2023, conforme previsto noart. 6º da Resolução nº
1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 233/2023
Referência: 2659111/2023
Interessado: J. B. R. C. L

EMENTA: Defere Assunto: INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA Interessado(s): J B R CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa J B R Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, para que o requerimento de INTERRUPÇÃODE REGISTRO
DE EMPRESA no CREA/AM da empresa J B R CONSTRUCOES LTDA seja DEFERIDO, tendo em vista o atendimento das
disposições constantes na Resoluçãonº 1.121/2019 do Confea.Obs.: A pessoa jurídica deverá estar ciente das cominações legais
aplicáveis, decorrentesde porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei Federal nº5.194/66 - "Exercício Ilegal
da Profissão - PJ" em qualquer uma de suas formas, bemcomo deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício
2023, conformeprevisto no art. 6º da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demaisdébitos porventura existentes.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 234/2023
Referência: 2658722/2023
Interessado: H. D. S. P

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2658722/2023. INTERRUPÇÃO DE REGISTRO.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de interrupção de registro Henrique De Sousa Pinto, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66;
Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL seja DEFERIDO,
por prazo indeterminado, até quesolicite sua reativação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso
Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 235/2023
Referência: 2657598/2022
Interessado: M. A. L

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2657598/2022. REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Metal Alfa Ltda, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei Federal
n.º 5.194/66, que"Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências":
"Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ouengenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar
atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos
Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o
profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem sua real
participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a firma, organização ou
sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura eda
Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8ºdesta Lei." Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da
Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia
mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias,
perícias, pareceres edivulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou
agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a saber: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
"Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos
Conselhos Regionais de Engenharia eAgronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: Art. 3º O registro é obrigatório para a
pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo oexercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao registro: I - matriz; II - filial,
sucursal, agência ou escritório de representação somente quando emunidade de federação distinta daquela onde há o registro da
matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com personalidade jurídica e que seja
constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira autorizada pelo Poder Executivo
federal afuncionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou
serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depoisde
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Art. 9º O requerimento de
registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica, registrado em órgão competente, e suas
alterações subsequentes até a data da solicitaçãodo registro no Crea, podendo estas serem substituídas por instrumento
consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III - indicação de pelo menos um responsável
técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART decargo ou função, já registrada, para
cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder Executivo federal autorizando o
funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do arquivamento e da averbação do
instrumento denomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa jurídica estrangeira. Art. 11. O
requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas competentes." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO do requerimento deRegistro da Pessoa Jurídica METAL ALFA LTDA, CNPJ 06.262.571/0001-80, indicando
como Responsável (eis) Técnico (s) o Eng. Civ. ZANDER MACHADO (Prestador de serviço), porém a fiscalização do Crea-AM deve
incluir em seu plano de fiscalização visita a empresa requerente, seja no endereço do profissional, seja junto ao contratante,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do
profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem,
sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos".2- O
profissional acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão -
P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o
art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento
profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço
fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração,
instrução e julgamento dos processos de infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes
a:"41.20-4-00 - Construção de edifícios42.99-5-01- Construção de instalações esportivas e recreativas43.11-8-01 - Demolição de
edifícios e outras estruturas43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica(baixa tensão para edificações)43.30-4-01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
dequalquer material43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em
interiores e exteriores43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção71.12-0-00 - Serviços de engenharia", no limite das
atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a). Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 236/2023
Referência: 2658845/2023
Interessado: M. F. D. A

EMENTA: Defere Protocolo:Nº.2658845/2023. REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Monique Freire De Almeida, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada aapresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo
DEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. MONIQUE FREIRE DE ALMEIDA,
RNP0418190585, nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços
pleiteados e indícios de sua efetiva participação, condicionado à correção do campo "Previsão de término: 06/12/2022"  para
04/01/2023, datada emissão do certificado, e do campo "Valor" para R$ 14.755,38 conforme nota fiscal.. Coordenou a reunião o
senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 237/2023
Referência: 2623220/2021 - Auto: 47648/2021
Interessado: E. C. E. L. L

EMENTA: Protocolo:Nº. 2623220/2021. AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DEAUTORIA/EXECUÇÃO).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elfa Construções E Limpeza Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022,  foram mantidos os mesmos praticados em 2021." Considerando que cabe ressaltar o que
versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da
situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de
eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão
aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art.
43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a
que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência
ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração,
tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso
de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos
casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga,
após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da
defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04,
art.52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou oobjeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fatosuperveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito emjulgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais
ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea
ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamentodo processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação
do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e
aplenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritosno auto de infração; VI - falta
de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário doCrea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades
às pessoas físicas oujurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação
do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28de maio de 2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de
novembro de 1999, que"Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administraçã oPública Federal, direta
e indireta, e dá outras providências": "Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e
indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou,
no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, considerando a regularização do fato gerador após a autuação, cabendo à Câmara Especializada decidir
acerca de eventual redução no valor da multa devida, considerando o valor máximo correto de R$703,90 e corrigida na forma da lei.
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
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voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 238/2023
Referência: 2660483/2023
Interessado: A. S. D. E. E. T. L

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Alianca Servicos De Edificacoes E Transp.ltda, Considerando os termos da
Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII (trata do Cancelamento de
Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto cita no capítulo VI (INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO) que trata da Interrupção. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.OBS.: A
requerente deverá efetuar o pagamento da(s) anuidade(s) pendente, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 1.066/2015 do
CONFEA, e demais débitos porventura existentes.É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira
Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 239/2023
Referência: 2658480/2023
Interessado: E. D. S. P

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de interrupção de registro Emerson Da Silva Pereira, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66;
Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, por prazo indeterminado, até que solicite sua
reativação.Obs.: O(A) mesmo(a) deverá ficar isento (a) do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem como,
ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei Federal
nº 5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas formas. Assim como eventuais débitos remanescentes
lhe serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade de inscrição em dívida ativa, sefor o caso.OBS.2: O(A)
profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício 2023, conforme previsto no art. 6º da Resolução nº
1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes.É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 240/2023
Referência: 2657894/2022
Interessado: M. D. S. G

EMENTA: Indefere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de interrupção de registro Matheus De Sousa Guimaraes, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO, tendo em vista que NÃO foi atendida uma das condições estabelecidas no art. 31,
inciso II da Resolução 1.007/03, do Confea, no que tange a comprovação de que o cargo que ocupa no TCE-PI como Auditor de
Controle Externo, na área específica de ENGENHARIA, está sujeito a fiscalização do Sistema Confea-Crea.É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires
Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva
De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 241/2023
Referência: 2655586/2022 - Auto: 56565/2022
Interessado: C. J. C. E. P. C. L. M

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Jep Construcao E Projetos Civil Ltda - Me, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades. Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissionalgozam de fé
pública. Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infraçãoa legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida.
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o corrente ano. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando
a não regularização do fato gerador.É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 242/2023
Referência: 2655789/2022 - Auto: 56633/2022
Interessado: C. J. C. E. P. C. L. M

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Jep Construcao E Projetos Civil Ltda - Me, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e
aplicação de penalidades. Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé
pública. Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida.
Considerando a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e
multas a serem pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO
PL-1513/2021, que estipula os valores das multas para o corrente ano. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe, considerando
a não regularização do fato gerador.É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 243/2023
Referência: 2651081/2022
Interessado: A. O. P. L

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Ariel Oliveira Praia Lima, De acordo com a legislação vigente. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pelo
indeferimento do requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se constitui, por falta de elementos para
análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 244/2023
Referência: 2654322/2022
Interessado: E. D. F. B. N

EMENTA: Defere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Eunice Da Fonseca Barroco Neta, De acordo com a legialação vigente.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, Voto
pelo deferimento do requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. San. Amb. EUNICE DA FONSECA BARROCO
NETA, RNP 0418097569, nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os
serviços pleiteados e indícios de sua efetiva participação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose
Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 245/2023
Referência: 2658720/2023
Interessado: M. F. D. A

EMENTA: Defere Anotação de responsabilidade técnica fora de época da engenheira civil  MONIQUE FREIRE DE ALMEIDA
Registrada sob o número 0418190585.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Monique Freire De Almeida, Art. 1o e 2o da Lei 6.496/77; Art. 2o e
3o da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2o, § 1o e 2o, e art. 3o, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução no 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei no 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei no 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução no 1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, PELO
DEFERIMENTO, referente ao pedido de rescisão de Anotação de Responsabilidade Técnica- ART fora de época da
profissional Eng. Civil MONIQUE FREIRE DE ALMEIDA, RNP. 0418190585, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios de sua efetiva participação. Coordenou a
reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes,
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 246/2023
Referência: 2658727/2023
Interessado: E. C. D. S. J

EMENTA: Indefere Interrupção de Registro Profissional com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de interrupção de registro Emmerson Costa Da Silva Junior, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da
Lei nº 5.194/66; "Art. 55. Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta lei só poderão exercer a profissão após o registro
no Conselho Regional, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade." "Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas
registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho
Regional, a cuja jurisdição pertencerem." Considerando o artigo 9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República; "Art. 9º
A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido." Considerando o Art, 93 do
Decreto Federal 9235/2017; ("Art. 93. O exercício de atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor
em órgão de regulamentação profissional"); Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de
não mais exigir o registro profissional dos professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia";
Considerando as Decisões Plenárias do Confea Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a
Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de 22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos
27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003,
encontram-se revogados tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de
suspensão/cancelamento do registro profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos
seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº
2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO
INDEFERIMENTO para do pleito que trata da INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL, uma vez que tem registro ativo de
vínculo contratual como AUXILIAR DE ENGENHARIA iniciado em 06/12/2022.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida
Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 247/2023
Referência: 2658638/2023
Interessado: K. T. D. O. C

EMENTA: Defere Interrupção de registro profissional, com base nos artigos 30 e 31 da Resolução nº 1.007/03 do Confea.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de interrupção de registro Katy Thayana De Oliveira Cabral, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei
nº 5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao
profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO DEFEIMENTO referente ao pleito de INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO PROFISSIONAL, por prazo indeterminado, até que solicite sua reativação. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De
Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David
Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 248/2023
Referência: 2659153/2023
Interessado: R. D. L

EMENTA: Defere Interrupção de registro profissional.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de interrupção de registro Rafaela Dias Lopes, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº 5.194/66;
Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação
profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo 9° da Lei nº
12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O exercício de
atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação profissional");
Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro profissional dos
professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões Plenárias do Confea
Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº 116/2021 de
22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados tacitamente pelo
disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro profissional ser
condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das
informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética
Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO referente ao pleito de INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO PROFISSIONAL com base na legislação vigente apontada no item FUNDAMENTAÇÃO por prazo indeterminado, até
que solicite sua reativação.Obs.: A mesma deverá ficar isenta do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem
como, ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei
Federal nº 5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas formas. Assim como eventuais débitos
remanescentes lhe serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade de inscrição em dívida ativa, se for o
caso.OBS.2: A profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício 2023, conforme previsto no art. 6º da
Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes.. Coordenou a reunião o senhor
Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 249/2023
Referência: 2656700/2022
Interessado: J. E. L

EMENTA: Defere Trata-se do requerimento formalizado pela pessoa jurídica JEED ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº
05.641.692/0001-70, no qual solicita Baixa(Cancelamento) de Registro da Filial da Pessoa Jurídica no Crea/AM.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de baixa de registro de empresa Jeed Engenharia Ltda, Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 5.194/66, a
saber: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem
o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando os termos da
Resolução nº 1.121/2019 do Confea, em suas disposições a seguir: "Art. 2º O registro é a inscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea". "Art. 3º O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute
efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Art. 29. A pessoa
jurídica poderá requerer o CANCELAMENTO DE SEU REGISTRO perante o Crea da circunscrição onde possui registro. Parágrafo
único. O cancelamento do registro deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica. Art. 30. O cancelamento de registro
de pessoa jurídica será homologado pelas Câmaras Especializadas. Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput implicará: I -
a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas
nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas de outras
circunscrições; e III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e
dos integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa
jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. Art. 35. Constatado, durante o período de
interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a execução, pela pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida pessoa jurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais
cominações legais aplicáveis. Considerando, complementarmente, a Decisão Nº: PL0827/2013 do CONFEA (Ementa: Concede a
baixa de registro da empresa Planeta do Capitão Byte Informática Ltda e dá outras providências), a qual prevê: (...) " a) quando da
solicitação da baixa de registro de qualquer empresa, mesmo com objetivo estatutário relacionado às atividades fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea, esta deverá ser concedida em qualquer hipótese, posto que não há qualquer previsão legal para seu
indeferimento; b) nos casos acima descritos, deverá o Regional incluir a interessada em seus planos de fiscalização, e caso
constatado o exercício ilegal, deverá o Crea proceder à lavratura de auto de infração por falta de registro, nos termos do art. 59 da
Lei nº 5.194, de 1966, combinado com o inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 1974; c) nos casos de se constatar o
exercício ilegal da profissão por empresas sem objetivo estatutário relacionado às atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea,
o Crea deverá proceder à lavratura de auto de infração por falta de registro, nos termos da alínea 'a' do art. 6º da Lei nº 5.194, de
1966, combinado com o inciso V do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 1974". Considerando os termos da Resolução nº 1.121/19
do Confea; CAPÍTULO VI(trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII(trata do Cancelamento de Registro), nesse caso é
enquadrado o Capítulo VII. Considerando o art. 31 da RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a saber: "Art. 31. O
cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da
requerente junto ao Crea". Considerando a inexistência de ART no banco de dados do Crea_AM em status "aberta". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO que
trata o requerimento de BAIXA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA da empresa JEED ENGENHARIA LTDA, nos termos
constituídos, uma vez que atendeu aos requisitos legais exigidos, contudo, sem eximi-la, pois, da fiscalização/autuação por parte do
Crea-AM e possíveis cominações legais administrativas se, porventura, incorrer no exercício ilegal da profissão, como multas e
penalidades cabíveis.OBS.: Que o CREA-AM inclua a interessada em seus planos de fiscalização e, caso constatado o exercício
ilegal, que proceda à lavratura de auto de infração por falta de registro, nos termos do art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, combinado
com o inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 1974.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Dinilson Bandeira Robert, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Jose Afonso Da Silva Arias.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 250/2023
Referência: 2656781/2022
Interessado: E. D. C. M

EMENTA: Indefere Registro de ART Fora de Época

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Evellyn De Castro Medeiros, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º
da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo DecretoLei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo INDEFERIMENTO ao requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. EVELLYN DE CASTRO MEDEIROS,
RNP 0419035400, nos termos em que está constituído, face a falta de evidências robustas da participação efetiva da requerente na
realização dos serviços e, principalmente, devido ao fato de que o proprietário da obra não reconheceu a participação da empresa
subcontratada na realização dos serviços.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Reunião CEEC - 16/02/2023 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 251/2023
Referência: 2623498/2021 - Auto: 47685/2021
Interessado: E. C. E. L. L

EMENTA: Trara da MANUTENÇÃO do auto de infração nº 47685/2021, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART
DE AUTORIA/EXECUÇÃO".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 16 de fevereiro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Elfa Construções E Limpeza Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o corrente ano: "MULTAS  Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei
nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021".
Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara
Especializada decidir acerca de eventual redução de valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual
estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao
cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado
quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a
gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta
cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será
igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de
multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa
e cobrável judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto
de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52:" Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado."Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do
Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida
de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do
processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas
no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados,
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal
infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do
Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais
formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de
2013." Considerando, por fim, a Lei Federal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, que "Estabelece prazo de prescrição para o
exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências": "Art. 1º Prescreve em
cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar
infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que
tiver cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Considerando a regularização do fato
gerador após a autuação, VOTO PROCEDENTE à redução no valor da multa devida, considerando o valor máximo correto de R$
703,90 e corrigida na forma da lei.. Coordenou a reunião o senhor Marcelo De Almeida Conceição. Votaram favoravelmente os
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senhores Conselheiros: Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 16 de fevereiro de 2023.

MARCELO DE ALMEIDA CONCEIÇÃO

Coordenador da Reunião
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